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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 02/2019, DE 09 DE MAIO DE 2019. 

 

 

PRORROGA EM MAIS 90 (NOVENTA) DIAS 

O FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO QUE 

INVESTIGA A CONCESSIONÁRIA ÁGUAS 

DE CAMPO VERDE (RESOLUÇÃO N.º 

053/2019), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   

SOLIVAN COSTA FONSECA, Presidente da Câmara Municipal de 

Campo Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;  

 

  FAZ SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga a 

seguinte Resolução: 

 

  Art. 1º - Fica prorrogado, por mais 90 (noventa) dias, o 

funcionamento da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a fiscalizar e 

investigar os sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário da 

Cidade de Campo Verde-MT, conforme preceitua o Art. 4º da resolução n.º 

053/2019.  

 

  Parágrafo único – Os trabalhos da Comissão Parlamentar de 

Inquérito ficam prorrogados a partir do dia 19/05/2019. 

 

  Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

     

Sala de Sessões; 

Em 09 de maio de 2019. 

 

 

 

SOLIVAN COSTA FONSECA                            PEDRO PAULO MONTAGNER 

                Presidente                                                         Vice-presidente 

 

 

           

KLEBERSON DE ALMEIDA                                  CÍCERO ALVES DOS SANTOS 

            1º Secretário                                                            2º Secretário 
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MENSAGEM AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 02/2019 

 

  Nobres Vereadores: 

 

  Submetemos ao Soberano Plenário, para estudo e aprovação, o 

Projeto de Resolução n.º 02/2019, de autoria da Mesa Diretora QUE 

PRORROGA EM MAIS 90 (NOVENTA) DIAS O FUNCIONAMENTO DA 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO QUE INVESTIGA A 

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE CAMPO VERDE (RESOLUÇÃO N.º 

053/2019), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  O presente Projeto de Resolução busca garantir a continuidade dos 

trabalhos da CPI, tendo em vista a complexidade e o grande volume de 

documentos a serem analisados, conforme ofício de requisição apresentado pela 

Comissão parlamentar de Inquérito, documento anexo.  

 

  Logo, contamos com a colaboração dos nobres “Pares” para a 

aprovação da matéria submetida à apreciação, manifestamos votos de elevada 

estima e distinguida consideração. 

 

  Respeitosamente,  

 

 

Sala de Sessões; 

Em 09 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

SOLIVAN COSTA FONSECA                           PEDRO PAULO MONTAGNER 

                Presidente                                                      Vice-presidente 

 

 

 

 

        

  KLEBERSON DE ALMEIDA                                CÍCERO ALVES DOS SANTOS 

            1º Secretário                                                         2º Secretário 

 

 


